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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

 

ANEXO IV 

 

REGIMENTO INTERNO DA SUBSECRETARIA DE CONSELHOS E COMISSÕES 

 

CAPÍTULO I 

DA CATEGORIA E DA COMPETÊNCIA 

 

Art. 1º À Subsecretaria de Conselhos e Comissões compete: 

I - assessorar diretamente o Ministro de Estado nas áreas de 
competência afetas aos Conselhos e Comissões do Ministério; 

II - prestar orientação técnica ao Secretário-Executivo e aos gestores 
acerca dos temas deliberados pelos Conselhos e Comissões do Ministério; 

III - prestar apoio técnico e administrativo às reuniões dos Conselhos e 
Comissões e provê-las da necessária infraestrutura de funcionamento; 

IV - secretariar as reuniões dos Conselhos e Comissões, lavrar as atas e 

promover as medidas destinadas ao cumprimento de suas decisões; 

V - divulgar as resoluções e as deliberações dos Conselhos e Comissões; 

VI - acompanhar os pedidos de informações de órgãos e entidades 
externas, responsabilizando-se pelo cumprimento dos prazos estipulados; e 

VII - subsidiar a elaboração e a distribuição do relatório anual de 
atividades dos conselhos e comissões. 

 

CAPÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO 

 

Art. 2º A Subsecretaria de Conselhos e Comissões - SGCC tem a seguinte 
estrutura organizacional: 

1 Coordenação da Secretaria do Conselho Nacional de Ciência e 
Tecnologia - COCCT 

2. Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - 
CTNBio 

3. Coordenação da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de 
Controle de Experimentação Animal - CONCEA 
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Art. 3º A Subsecretaria será dirigida por Subsecretário e as 

Coordenações por Coordenadores, cujas funções serão providas na forma da legislação 
pertinente. 

 

 Art. 4º Os ocupantes das funções previstas no art. 3º serão substituídos, 
em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares, e na vacância do 
cargo, por servidores por eles indicados e previamente designados na forma da 
legislação pertinente. 

 

CAPÍTULO III 

DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES 

 

Seção I 

Da Coordenação da Secretaria do Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia 

 

Art. 5° À Coordenação da Secretaria do Conselho Nacional de Ciência e 
Tecnologia compete: 

I - exercer o papel de Secretaria do Conselho Nacional de Ciência e 
Tecnologia; 

II - prestar apoio técnico e administrativo às reuniões do Conselho e 
provê-las da necessária infraestrutura de funcionamento; 

III - preparar as pautas das reuniões do Conselho, encaminhando a seus 
membros a documentação necessária a sua realização, nos prazos previstos; 

IV - preparar os atos de convocação para as reuniões do Conselho; 

V - secretariar as reuniões do Conselho, lavrar as atas e promover as 
medidas destinadas ao cumprimento das decisões do Plenário; 

VI - divulgar as resoluções do Conselho; 

VII - acompanhar os pedidos de informações de órgãos e entidades 
externas, responsabilizando-se pelo cumprimento dos prazos estipulados; 

VIII - coordenar a elaboração e a distribuição do Relatório Anual de 
Atividades do Conselho; e 

IX - manter controle da documentação do Conselho. 

 

Seção II 

Da Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 

 

Art. 6° À Coordenação da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 
compete: 

I - prestar apoio técnico e administrativo aos membros da CTNBio; 
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II - receber, instruir e fazer tramitar os pleitos submetidos à deliberação 

da CTNBio; 

III - encaminhar as deliberações da CTNBio aos órgãos governamentais 
responsáveis pela sua implementação e providenciar a devida publicidade; 

IV - atualizar o Sistema de Informações em Biossegurança; 

V - analisar preliminarmente os documentos encaminhados à CTNBio, 
verificando o atendimento às exigências contidas em suas Resoluções Normativas; 

VI - avaliar requerimentos de pessoas jurídicas para a obtenção do 
Certificado de Qualidade em Biossegurança - CQB, manifestando-se no prazo de até 
trinta dias, a contar da data do recebimento, sobre a documentação oferecida, 
formulando as exigências que julgar necessárias; 

VII - encaminhar os pleitos enviados à CTNBio para análise técnica das 
Subcomissões Setoriais Permanentes - SSPs; 

VIII - acompanhar a implementação da regulamentação de que trata as 
disposições legais em vigor e as normas específicas baixadas pela CTNBio, tomando as 
providências necessárias para assegurar sua execução; 

IX - analisar, consolidar em relatórios e submeter à CTNBio informações 
sobre o acompanhamento técnico, físico e financeiro do seu funcionamento; 

X - elaborar e encaminhar à CTNBio, para apreciação e aprovação, a 
Programação Anual de Atividades da Comissão, estabelecida mediante propostas 
encaminhadas pelas Subcomissões Setoriais Permanentes; 

XI - propor à CTNBio as revisões da Programação Anual de Atividades 

que se fizerem necessárias; 

XII - elaborar relatório anual de atividades, submetê-lo à CTNBio e 
proceder a sua divulgação; 

XIII - preparar as reuniões da CTNBio, das Subcomissões Setoriais 
Permanentes e das audiências públicas, elaborar e distribuir atas das reuniões, bem 
como providenciar o necessário apoio administrativo à CTNBio e às SSPs; 

XIV - encaminhar aos membros da CTNBio e às SSPs convocação para as 
reuniões e encaminhar as respectivas pautas e matérias a serem objeto de exame e 
discussão, com antecedência mínima de 10 (dez) dias corridos para as reuniões 
ordinárias e 5 (cinco) dias corridos para as extraordinárias; e 

XV - providenciar o pagamento de despesas de transporte, alimentação 

e hospedagem aos membros e convidados pela CTNBio a participarem de suas 
reuniões. 
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Seção III 

Da Coordenação da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de Controle de 
Experimentação Animal 

 

Art. 7° À Coordenação da Secretaria-Executiva do Conselho Nacional de 
Controle de Experimentação Animal compete: 

I - exercer a Secretaria-Executiva do CONCEA; 

II - prestar apoio técnico e administrativo necessários à execução dos 
trabalhos do CONCEA, inclusive de suas Câmaras Permanentes e Temporárias; 

III - receber, instruir e fazer tramitar os pleitos submetidos à deliberação 
do CONCEA; 

IV - encaminhar as deliberações do CONCEA aos órgãos governamentais 
responsáveis pela sua implementação e providenciar a devida publicidade; 

V - atualizar e promover os credenciamentos dos institutos no Cadastro 
das Instituições de Uso Científico de Animais - CIUCA, de acordo com as normas e 

determinações do CONCEA; 

VI - implementar as deliberações do CONCEA; 

VII - dar suporte às instituições credenciadas; 

VIII - emitir, de acordo com deliberação do CONCEA e em nome deste 
Conselho, comprovante de registro atualizado de credenciamento; 

IX - administrar o cadastro das instituições e dos protocolos 

experimentais ou pedagógicos, aplicáveis aos procedimentos de ensino ou de pesquisa 
científica, assim como dos pesquisadores de que trata o inciso VII, art. 2º, Portaria 
MCTI nº 460, de 30 de abril de 2014; 

X - analisar as solicitações de credenciamento, emitindo nota técnica 
para apreciação do Coordenador do CONCEA; 

XI - conceder as licenças, de acordo com as estipulações previstas em 
portaria do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para as 
atividades destinadas à criação ou à utilização de animais, ao ensino, à pesquisa 
científica, de que trata o art. 11 da Lei nº 11.794, de 2008, observadas as normas do 
CONCEA; 

XII - dar publicidade aos atos do CONCEA, por meio de extratos de 

pareceres técnicos publicados no Diário Oficial da União e em seu sítio na internet; 

XIII - publicar as licenças concedidas; 

XIV - acompanhar a implementação da regulamentação prevista nas 
disposições legais em vigor e normas específicas do CONCEA, adotando as providências 
para assegurar sua execução; 

XV - elaborar, para apreciação e aprovação do Plenário do CONCEA, a 
Programação Anual de Atividades do Conselho e propor as revisões necessárias; 

XVI - elaborar e divulgar relatório anual de atividades do CONCEA; 
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XVII - preparar as reuniões do CONCEA e das Câmaras Permanentes, 

bem como elaborar e distribuir as atas das reuniões ordinárias e extraordinárias; 

XVIII - encaminhar aos membros do CONCEA convocação para as 
reuniões, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis para as reuniões 
ordinárias e 5 (cinco) dias úteis para as extraordinárias; 

XIX - encaminhar aos membros do CONCEA a respectiva pauta das 
reuniões ordinárias ou extraordinárias, a ser objeto de exame e discussão, bem como 
divulgá-la na página eletrônica do CONCEA, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 
úteis da data previamente fixada; e 

XX - providenciar o pagamento de despesas de transporte, alimentação 
e hospedagem aos membros e convidados pelo CONCEA a participarem de suas 
reuniões. 

Parágrafo único. O suporte às instituições credenciadas, a que se refere 
o inciso VII deste artigo, compreende: 

a) orientar as Comissões de Ética no Uso de Animais - CEUAs, 
pesquisadores e docentes relacionados ao cumprimento da legislação vigente sobre o 

uso de animais em atividades de ensino ou pesquisa; e 

b) orientar e esclarecer a respeito das deliberações do CONCEA. 

 

CAPÍTULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES 

 

Art. 8° Ao Subsecretário de Conselhos e Comissões incumbe: 

I - assessorar o Ministro de Estado na execução das atividades que lhe 
forem atribuídas; 

II - planejar, dirigir, coordenar e orientar a execução das atividades de 
suas respectivas unidades; e 

III - exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Ministro de 
Estado. 

 

Art. 9° Aos Coordenadores incumbe planejar, dirigir, coordenar e 
orientar a execução das atividades das respectivas unidades e exercer outras 

atribuições que lhes forem cometidas, em suas áreas de competência. 

 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 10. Os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste 
Regimento Interno serão solucionados pelo Subsecretário de Conselhos e Comissões. 


